
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL
SECRETARIA DO ESPORTE E LÁZER

TERMO DE CONVÉNIO

- OBRAS -
RePasse Parcelado

FPE ír" 530112024

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL, POR
INÍÉRMÉDIO DA SECRETARÍA DO
ESPORTE E LAZER. E O MUNICIPIO DE

TAPEJARA, OBJEÍIVANDO A
REALIZAÇÃO DE PROJETO
SELECIONADO NO AMBITO DO EOITAL
SEL N." 03/2024 - AVANÇAR+ ESPORTE:
ILUMINA ESPORÍE, CONFORME O
PRôCESSO N.ô 242900-0000656-3

O ESTAOO OO RtO GRANOE DO SUL. poÍ intêrmédio da SECREÍARIA DO ESPORTE E

LAZER. com sêdê na Av Borqes de l\,ledeiros n.o '1501 9o andar. baiÍo Praia de Bêlas, Porto

Alegre/RS, CEP 90.119-900, inscrita no CNPJ sob o nÔ 87 958 666/0001-35, rêprêsentadâ nêste

alo-por seu litular, Juliano Franczak, portador dâ Cadeira de ldentidade n." 3076605074, inscrilo

no Cadasko de Pêssoas Físicas sob o no 004.199.470_19, doravante denominado

CONCEDENTE, e o MlJNlCíPlO DÉ TAPEJARA, com sede na Rua do Cornercio, n o 1468,

Bêirro Centro. no l\runicípio de TAPÊJAM/RS, CEP 99950 000. inscrito no CNPJ sob o

n o 87.615.449/0001-42, doÍavânle denominado COIWENENTE, representado neste ato pelo(a)

PreÍeito(a) Municipal, Sr.(a) Evanir Wolff, residênte na Rua Angelo Dalzoflo, 254, apto 601'

Bairro ientro no Municipio de TAPEJARtuRS, CEP 99950-000. inscrito(a) no Câdâstro de

Pêssoas Fisicas sob o n." 453 376.750-87, com base na Lei Federal n." 14 133/2021, na Lei

Complementar Fêdeíal n.' 101/2OOO, na Lei de DrÍelrizes .Orçamentànâs e na lnstruÉo
NoÍmativâ CAGE n." 0412024. cêlebram o pÍesenle COIWÊNIO, nos termos e condiçôes

estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1.1 O presente Convênto tern por objêto Reestauturação Da lluminaçâo Do Ginásio Municipâl
Poliêsportivo Do Bairro Trêze De Maio, de acoÍdo com o Plano dê Trabalho que é parte

integrânte do prêsente inslrumento.

2.1 Õ objêto desle Convênio será execulado de amrdo com o Plano de Írâbalho áprovado pêlos

lartícipes, com as cláusulas desle inskumento e com a 1n61rução Normativa CAGÊ n o 4 de 16

de ouàbro de 2024, e será acompanhado e fiscalizado de forma a garantir â regulaÍidade dos

atos praticados e sua plena e têmpestivâ execuçãÔ.
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ESÍADO DO RIO GMNDÊ DO SUL
SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

Unidâde Otçamentária: 29 01

Pro.jeto/Atividade: 3197 ILUIVIINACAO DE ESPACOS ÉSP

Subtitulo: 00001 ILUMINACAO ESPORTIVA
Naturezâ da Despesa:4.4.44 42.
Rêcurso:0219
ValoÍ: R$ 1íO.41O,OO (cênto e dêz mil, quatrocenÍos e dez rêais)

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAçÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS EM PARCELAS

41 Para consecuÇão do objeto, o CONCÊDENTE repassârá ao CONVENÊNTE o valor de R$

ito.aio,oo ("entd 
" 

oez mil, quatrocentos e dez Íeais)' o qual será libeÍado em 04 (quatro)

parcelas.

4.2 Os recu rsos finan ce iros serão dêpositados e geridos em conta especlfica do Banco do Estado

Ao Ciá éranae ao Sut a qual será movimentada pêlo CONVENENÍE exclusivamentê para fins

deste Convênio, visando ao pagamento de despesas prêvislas no Plano de Trabalho ou para

aplicaÇão financeira.

4.3 A liberaÇáo da pdmêira pâ.cela pelo CONCENDENTE ocorrerá após a publicação dâ

súmula do Convênio.

4.4 A libeÍação da segunda parcela pelo CONCEDENTE ficâ condicionada à comprovaÉo pelo

córuveNgtlff ao inÉio da execuçáo física do objêto' por mêio do sistema dê Moniloremento

dê Convênios e da Declaração de lnício da Execução Física'

4.5 A liberaçáo da última parcela pelo CONCEDENTE fica condicionadâ à comprovação pelo

CótlvÉruEúre a" 
"t"cuéo 

físicá de, pelo menos, 70% (setênta por cênlo) do objeto, por mêio

J. si"t"t 
" 

Ju ú".it"raÀento de Convênios ê da oêclaração de Execução Física de 70%'

4.6 A liberaçáo de todas as párcelas Íica condicionada à observáncia dos requisitos previstos

no "rt 
io àu lN CAGE fl'b4/2024 e à insêrção dos documentos comprobatótios das

despêsas já êxecutadas. nos termos do ad. 37 do mesmo diploma

3.1 Os aecursos Íinânceiros coneÉo à conta do seguinte Íedlrso oíçamenlário, oom empenho
gravado sob o n.o 25008851512, dalado de 3111212025.

CLÁUSULA OUINTA - DA CONTRAPÀRTIDA

5.1 O CONVÊNENIE dêvêrá âlocâÍ, nos tennos do art' '14 da lN n" 04/2024 e conforme

detâlhado no Plano de Trabalho aprovado, a @ntrapartida:

5.1.1 financêira no vâlor de R§ 47.318,58 (quarenta ê sete mil' trezentos e dêzoito rêais e

"inqrãnG " 
oito centavos), patcêlada de amrdo com o cronogrâma de dêsembolso do

Ph;o de Trâbalho e proporcionalmente ao vâlor repassado pelo Estadoi

5.1.2 em bens e/ou serviços no vâlor de RS 00,00.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ú/
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àât-"ult--: :*
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

SECREÍARIA DO ESPORÍE E LAZER

cLÁusuLA sExra- DAS oBRlcAçÕEs Do coNcEDENTE

6.1 Para a consêcuçáo do obieto plevisto na Cláusula Primeira do presentê instrumênio' caberá

ao CONCEDENTE Iealizar ás obrigaçõês essenciais elencadas no art. 25. l, da lN CAGE no

04/2024, dentre as quais destacam_se:

61.1 transferir os recursos íinanceiros para conta banéria específica de âcordo com o

cÍonograma dê desembolso.

6.1 2 cerlificar-se dâ atualizaÉo do Íespectivo rêgistro no Sistema dê lúonitorâmento de

óowênios 1art. 2" do Decreto ;" 56.939, de 20 de maíço de 2023, c/c art. 16, I' da lN cAGÉ no

0412024):

6.1.3 observâr a evolução da êxecução física do objeto Ínedianle registo de dados'

iníormaçõês, documenlôs e, principalmentê, fotog€fias anexadas ao Sisiema de

Monitoramenlo de Convênios (ârt. 16, ll, da lN CAGE n'04/2024),

6 1.4 cientificar-se da DeclaraÉo de lnicio da ExecuÇão Fi§ca, da Dêclaração de ExecuÉo
Física dê 70"/o e da DeclaraÉo de Conclusáo da ExecuÉo Física (lN CAGE n'0412024 -
Anexos I ll e lll) no Sislema de lúonitoramento de Convênios;

6.1.5 acompanhara apresentaÉo dos documentos comprobatórios da dêspesa no Sistema de

erestaçao de Contas. que deváocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contarda data

do pagâmênto.

6.1 .6 designar, mediantê Porlaria, servidor e Íêspectivo suplenlê para fiscalizar a exêcução do

presente Cionvênio, com a prerogativa de oriêntar e administrar os atos cujos dêsvios tenhâm

ocasionado prejuízos aos ob;etivol e metas estabêlecidas (art 30 da lN CAGE n"04/2024);

6.1.7 exigiÍ a pÍestaÇão dê contas na forma ê nos prazos fixado§ nesle instrumento e na

legislaÉõ ern vigor. em êspêcial nos arts. 37 e seguinlês dâ lN CAGE n" 04/2024;

6.1 8 exroiÍ a rmêdÉta apresentaÇão dos documentos comprobâtórios da execuçáo do

cônvênr; mnformê estabelecrdo na CLAUSULA DÉClN4A SEGUNDA do presente instrumenlo

ou a devoluçáo total ou parcial. nos têrmos do ârt. 38, §3" da lN CAGE no 04/202 dos valores

lransferidos. dêvidarneniê atualizâdos, na Íorma do aÍ. 42, § 1" da lN CAGE no 04/2024 sêm

prêjuízo de instauraÉo de tomâda de contas especiâ1, se houvêr dano ao erário;

6.1.9 analisar e emitir, tempestivamentê, parecêr sobre a regulandade das contas e dê

execução do Convênio (art. 25, l, "e", da ,N CAGE na 0412024),

6 1 1o rêcebeÍ o objelo do Convênio, quando concluído, nos termos avençado§, atestando sua

efetiva execuÇão (art. 25, l. 'f', da IN CAGE no 04/2024);

61.1'1 no caso de inadimplência ou dê paralisação parcial ou total iniustificêdas assumir o

controle, inclusivê dos bens e materiais, bem como a execuÇâo do Convênio, podendo kansferir

ã responsabilidade a outro inteiessado, sem prêjuízo das providências legâis c€bíveis (art 25'

I '9". da lN CAGE no 04/2024).

cLÁusuLA sÉT A - DAs oBRIGAçÔÉS Do coNvENENÍE

./

bl
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

7.1 Para a consecuÉo do objeto previsto nâ Cláusula Prirneira do presêntê inírurnento, cãbeÉ
ao CONVENENTE realizar as obrigaçõês essênciais, elencadas no art. 25' ll, da lN caGE no

0412024, dentre as quâis destacam-sêl

7.'1.1 execular o obieto conforme estabelecido no Plano de Trabalho;

7.1.2 registrar, menlalmente, no Sistema dê ironúoÉmento de convênios
Adminis,-fadvos, as infonnãÇôes refeÍenies à execuçáo do Convénio' até o dia í5 (quinze) de

cada mês, têndo como dâta base o peÍíodo relativo ao rÍÉs anterior, nos terrnos do arl- 26,

inciso ll, lêtra'v', da lN CAGE n'4n024;

7.'1.3 âpresenlar, por meio do Sistema de ÀronitoraÍnento de Convênios, a Declaração de
lnÍcio da Execução Fbica, a oeclaração de Execução Física de 7(fÁ e a DeclaÍação de
Conclusão da Execucáo Física (lN CAGE nÔ 042024 - Anexos l, ll e lll);

7.1.4 insêrir os documêntos comprobatóíics da dêspesa no Sistomâ de Prê§teção dê Contas
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do pagarnento.

7.1.5 manteÍ e Íbvimentar os recursos financeiros recebidos na conta bancária especÍfica;

7.1.6 aplicar os saldos do Convênio, enquanto náo utilizados, em modalidade dê aplicação

financeira lastreada em tÍtulos da dlvida pública;

7.1.7 aplicar os rendimentos da aplicãçáo Íinanceira reÍerldâ na alÍnea ânlêíior exclusivarÍente
no objeio do Convênio, desiacando-os no relatótio e dêrÍEnslrativos da prestaÉo de contas'

7.1 .8 contriburr com a contrapadida pactuada ê, no caso dê contrapartida financeira, depo§itá-

la conÍorrne os critérios previstos na CLAUSULA QUINTA

7.1 .9 realizar os pagarnentos mêdlante transferência da conta e§pecíÍica para conta banéria
de titularilade dos fomecedores e do§ prestadoÍes de sêNiços-

7.1.10 publicar o instrumento convocatório de licitaçáo. no prazo de 90 (novênta) dias, a conlar

do Ecebimento da primeira parcêla;

7.í.11 designar, mediante PoÍtaria, servidor e respêdivo suplênte responsável pelo

acompânhariento, Íegistro e fiscalização dos @ntÍâtos com tercêiros para a execução do objeto

do Convênio, responsabilizando-se pêlos recebirientos provisórios e delinitilos;

7.1-12 noltficEit no prazo jmpronogável de 30 (ttintâ) dtas após o repasse total dos recursos

Íinanceiros, o respedivo conselho locál ou a ínslância de controle social da árêa vincllâda ao
program que originou a transÍerência, quando houver, e a Câmara Municipal, pârã Íins de

àcompanhamento, ÍiscalizaÉo e avaliação das ações pactuadas' a qual dêveÉ sêÍ
acompanhada, imprêtêíivelrnenle, dê cópia do Plano de Trabâlho assinado;

7.1.13 atEtar a execuÉo da obra;

7-1.í4 concluir o objeto convêniado, se os .edÍsos previstos no Convênio forem insuficientes
para a sua conclusão, sob pena de rcssaÍcimento do prêjuízo causâdo aos cofres públicos;

7.1.15 apresentar PrestaÉo de Contas dos íeqlrsos recebidos, obedecilas as disposiçôes
deste instrumento e da lN CAGE no 04124;

7.í.16 devolver os saldos do Convênio e dos Íêndimentos das aplicaçarês financêirâs, por

ocasião da prestaçà de conlas ou da extinção do Convênio, que não tiverem sido aplicados

IPE n.' 5301/2024

//

04/03/2026 16:29:13 SEL/CONV/PARC/5092892 PARA O ENVIO DO E-MAIL 213

24290000006563



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

no objeto ou cuja regularidade de sua aplicaÉo não restaÍ comprovada, obsêrvâdâ a
proporcionalidade entré a contrapa.tida pactuadâ e o valor repassado pelo CONCEDENÍE,
conforme guia dê arrecãdação de ódigo 0547;

7.1.17 devolvêr, no caso dâ êxtinção antecipada do Convênio. os valores kansferidos,
atualizados monetariâmênte. desde a dãtê do recebimento, de acoÍdo com a taxa referencial
do Sislemâ Êspecial de Liquidação e de Cuslódia - SELIC - para títulos fedêrais, acumuladâ
mensalmênle, até o mêsanterioÍ ao do pagamento, e'1olo (um poÍ cenio) no mês do pagamenlo,

sem prejuizo das açôes legais cabíveis, acrescidos dos rendirnentos das aplicações fina nce iras

71.18 divulgar em sêu sÍtio eletrônico institucional as infoímaçôês referêntes a valorês
devolvidos. iàentificando o número do Convênio e o nomê do CONVENENTE, nos casos de

não exêcuÇão total do objeto pactuado, eÍinçáo ou rêscisão do instrumento;

71.19 garantir o livre acesso dos servidorês do CONCEDENTE. da Conladoria ê Auditoria

Gêrâl d-o Éstado (CAGÉ) ê do Tribunal de Contas do Eslado aos processos' documentos,

inÍormações ê locais de exêcução do objeto;

7.'1 20 comunicar, tempêstivamentê, os fatos que podêráo ou êstão a afetar a execuÉo normal

do Convênio para permitir a adoçiáo dê providência§ imediatas pêlo CONCEDENTE:

7 1 21 manter as informaçôes cadaskâis atualizadas duranle â vigência do funvênio;

7 1 22 idêntÍficar os imóveis conformê o padÍão êstabelecido pelo Estado do Rio Grandê do Sul;

7 .1 23 gaíanli. a impiêmêntação do Plano de Sustentabilidade do Obiêto nos le'mos do 3rl'
20, XXXIV, da lN CAGE nó 0412024., e

7.1.24 permitir ao CONCEDENTE, bem como à CAGE e aos órgáos de controlê extemo, o

acesso à movimeniaçáo financêirâ da conta banúria êspecífica vinculada ao píeserte
Convênio, não eslandà suieita ao sigilo bancário peíante ao Eslado e rêspectivos órgãos de

contÍole.

CLÁI.'SULA OITAVA - OA VrcÊNClA

8.1 O prazo de vigência do presênte inslrumênto sera de 365 (trezêntos e sessenta e cinco)
dias. a contar da data da publicação dê sua sÚmula no DiáÍio Oficial do Estado.

8.2 A eficácia do presêntê Convênio fica condicionada à publicaçáo de sua súmulá no Diário

Oficiâl do Estado.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAçOES

9.1 Estê instrumento poderá ser alterado, poÍ meio de teÍmo aditivo, havêndo concoadância enlÍe

os partícipes, mediante proposta devidamenle formâlizada e justificada, a ser apresentada, no

mínimo, dO (sessenta) dias antês do término de sua vigência, vedada a alteraÉo do objeto'

9.1.1 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que haja manifestação do fiscâl do

Convênio, e que a CONVENENÍE apresentê:

I 1 '1.1 os motivos deialhados que justiÍiquem o akaso ocorrido na execuÉo e o prazo de
proííoqaÇão solicrtado;

fPE n." 5l0l'201.1
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ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL
SECREÍARIA DO ESPORTE E LÂZER

g.1 1.2 as açôesquejá foram realizadas para sânaros motivos apÍesenlados como iustiÍicativa
para o atraso,

9'1.1.3 extrato da conta corrente bancáraa espêclflca, quando nâo disponibilizado

âutomaticâmenie.

9.1.'1.4 descrição detalhada dos ilens do Plano de Trabalho que já tênham sido executados'

u""i, 
"órno 

oàqu"fu" quê ainda o serão, contendo a porcentagem da execuÉo do obiêto e a

porcentagem dos valores já rcalizados;

I 1 1.5 comprovante da emissáo e da data de entrega da notificaÉo descnta na CLÁUSULA

sÉTtN,lA, item 71 12. dêsle Convênioi

9.1 1.6 comprovante da publicaÉo do instrumento convocatório de licilação no prazo

êslabelêcido. bêm como de sua prorrogaÉo, sê houveri

I 1 .1 .7 levantamenlo fotográfico da obra êxecutada; e

9.'1.1.8 comprovaÉo do preenchimento tempestivo das informaçóes no Sistêma dê

Monitoramenio de ôonvênios e no Sistema de PÍestação de Contas'

9.1.2 A apresentação do previsto nos itensg l l.5, g'1 16e9117serádispensadaquandoiá
dêvidamente anerados ao Sistêma de Monitoramento de Convênios'

9.2 O instrumento poderá ser proíogado de oíiclo pelo concedênte quando houveÍ etraso de

i"ou"rà ii""n""iiá ã" qralquer parceÍa. desde quê o convenenle nào haja contribu;do paÍa tal'

con.orme prevrsto ro inciso r. Anrgo 23 da lN 04/2024

CLÁUSULA OÉCIÍÚA _ OA FORMA DE CUMPRIME].ÍO OO OBJETO

10.1 O cumprimento do objêlo do presente Convênio será comprovado na forma do ârt 39 da lN

CAGÉ n' 04t2024

CLÁUSULA OÉCIIíIÀ PRIMEIRA . DO MONÍTORÂMENTO E OA FISCALIZAçÃO

'1'1 '1 A exêcr]ção do presente Convênio será monitorada e fiscêlizada de forma a garantir a

,"srrriijáã" d1; 
"i"J 

praiicãdos e a plena e lempestiva execuÉo do objelo' devêndo haveÍ

a"'"ig;-iê;, doÉbà"i do convênio e íêspectivo suplênte por meio de Portaria do titulaÍ do

CONCEDENTE,
7.r.ió ôôr'rteoelTE lerá o prazo dê até ío (dez) dias pâra emitiÍ, por meio dê apostila no

"i"f"." 
fÉÉ Éortaria publicada no DiáÍio oficiaido Estado designando o substilulo de Fiscal

Àue lenha rncorrrdo em incompâhbllzaÉo ourante a vgência do Convénio'

;;i ; õ;;;-í;r;;;;to iára'reatrzadó por meio do sÉtêma de l\'Ionitoramento de convênios

Administrativos, instituido pelo Dêcreto no 56.939, de 20 de março de 2023' com aJinelidade de

;;;;i;il; ;-ãê" dos convênios adminislrativos cêlebrados pelo Poder Executivo do

Éüã;"Ri" ôiui,o" oo srt, na condiÉo de coNcEDENTE mediante rêgistro de dados'

iníormaçôes, documentos e Íotoglãfias.

CLÁUSULA OÉCIi,IA SEGUNDA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

tlfPE r.' 5.l0lrl0:,1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO ESPORTE E TAZER

12.'1 O ônus de comprovar a regularidade da aplicaÉo dos recursos públicos compete ao

cõHúgf.fÉr.rfg, por meio de oocimentaçáo comprobatória de que os ga§tos ío'am efêtuados

de acordo com os objêlivos pactuados.

12.1.1 A prestaÉo de conias será realizada no Sistema de Píestaçâo de contas, por meio

do Poítal de Convênios e Pa.ceÍiâs.

1 2.1 .2 A prêstaç& de contas inicja-se g9lg9!liB!]!gEg!ts com a libeíaÉo da píimeira parcela

do repasse estâdual.

12-1.3 A inseção dos documentos comprobatórios da dêspesa no Siíema de Prêstaçáo de

Contas deveÉ ocorrer no prazo rnáximo de 30 (trinta) dia9, a contar da dala do pagamento'

12-1.4 A Prestação de Contas dêveÉ conler os do{ mentos ínencionados no âÍt 39 da lN

CAGE no 04/24, dentre os quais destacam-se:

12.1.4.'l totogÍaíhs da execriçáo do seÍviço, salvo se já tiverem sido fomecidas pelo

convenente por rneio do Sistemâ de Monitorarnento de Convênb;

12.1.4.2 teÍím de Compatibilidade Físico-Financêira, quando se tratar de obra.náo concluída'

que Oenonstre a situaçâo física da obra em relaçáo aos recuÍsos repassados, inclusive a

contrapartida do execuloí ê/ou do convenente;

12.1.4.3 relaÉo dos bens constílidos à conta do Convênío, indicândo o sêu destino Íinal'

quando estabelecÍlo no instrumento;

12.1.4.4 terÍno de conclusão da obra ou de recebirnenlo dêfinitivo: e

'12.1.4-5 certuóes de quitaÉo dos encargos incUentes sobre a obra, na formadâ Iegislaçáo

eÀ vioor e o documenio hâbil êxpedido pêlo Poder Público Municipal em relaÉo à liberaçáo

da ob; paía uso e utilizaÉo, em observância aosíins aúorizados, quando for o câso'

12.1.6 Os documentos Íiscais devem conter âteste, efetuado por seívidor competenle

devidamentê identiÍicêdo, do recêbimento de materiais e/ou da prêstação de serviços

121 6.1 Não sendo possível o ateste no corpo do documento fiscal sua formalizaÉo deve

ocorrer êm documento espêcíÍico.

12.17 EsÍata)o suieitas à glosa as dêspesás cujos documentos fiscais náo atenderêm ao

disposto no item 12.1 5 e 12.1 6.

CLÁUSULA DÉCIiIA TERCEIRA - DOS BENS REÍúANESCENÍES

13.1 Os bêns porventura adquiridos, produzidos, transfoamados. construidos, rêformados ou

aÀpl,aoos com'recursos onundos desle Convênio ê remanescentes na data dê sua cÔnclusão

ou extrnção seÍào de pÍoplredade do CONVÉNENTE.

CLÁUSULA DÉOMA OUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESC|SÃO

//
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
SEGRETARIA DO ESPORTE E LÂZER

14.'l O prêsente Convênio podêíá ser denunciado poa iniciatÚa dos partícipes-a quahuer tempo,

màianie prévia e expressa comunicaçáo, por escÍito, com a aniecedência minima de 30 (trinta)

dias ê, independêntemente deste prazo, Íescindido de pleno direito no caso de inflaÉo a

qualquer uma de suas cláusulas ou condições ou pelos motivos previstos no art 42 dâ lN CAGE

no 04124.

15.í As controvéÍsiâs que ocorrerem durante a vigência destê instrumênlo serão solÚcionadas

pelâs áreas témicas, indicadas pelos Partícipês, e podêrâo ser 9b.l9t-o^99 9úoPlpo:iça: n:
õàntro oe concitiaçao e Mediação do Estado nos têrmos da Lei no 14'794115 e da Resoluçáo no

1 12i 16/PGÉ. Em náo sêôdo poÁsívela autocomposiçâo, eventual cônflito decorrente do pÍesentê

instrumênto será dlrtmido ludicialmentê elegendo os padícipes, para tanto, o Foro da comârca

de Porto Alegre.

15.2 E, por estarêm juslos e acêÍtados, os PaÍtÍcipes lavÍam o pÍesênte Convênio em 02 (duâs)

vias de igual teor e ioíma, seguindo-se as demais exigências e forÍmlidades legais, para que

píoduza os sêus jurídicos efeitos.

Porlo Alegre, 1), de ! i/vvr,Í tt-7 de 2026

Juliano Franczâk

Prefeilo(â) do Iuuni
olff

PEJARA

FPE n.'-\.101,:02'l
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